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Senhor Presidente, 
 

SÍNTESE FÁTICA 
 

Tratam os autos sobre a minuta do Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/202X 

Processo nº 1151/2020 e seus anexos, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, no 

modo de disputa ABERTO, sob o regime de execução indireta “EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO”, para “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 

PERECÍVEIS”, para atender as necessidades da Fundação Municipal de Assistência ao 

Estudante - FMAE da Prefeitura Municipal de Belém, conforme as condições e 

especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

 
CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS: 
 

O presente edital e seus anexos foram encaminhados para análise e manifestação 

desta Assessoria Jurídica – AJUR/FMAE sobre minuta do edital, em conformidade com 

o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93. 
“Art. 38 (...) 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as 

dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”.  
 

Inicialmente é válido registrar que o exame jurídico prévio das minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de que 

trata o parágrafo único do artigo 38, da lei nº 8.666/93, é exame “que se restringe à 

parte jurídica e formal do instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos.” 
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(Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei nº 8.666/93. 

Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 119). 

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir 

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa.  

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Assessoria Jurídica tem por base 

as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 

especializados da Administração Pública. 

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhanças, 

pois não possui a AJUR/FMAE o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar 

investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos atos 

administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a contratação 

em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico-

jurídica que se restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do inciso VI do 

artigo 38 da Lei nº 8.666/93, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de 

escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão 

contratual do administrador, em seu âmbito discricionário. 
 

“Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 

seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 

oportunamente: 

(...) 

VI -pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa 

ou inexigibilidade” 

 

Em que pese, o comentário alhures, nota-se que em momento algum, se está 

fazendo qualquer juízo de valor quanto às razões elencadas pelos servidores que 

praticaram atos no intuito de justificar a referida contratação. 

É imprescindível a observância de alguns requisitos que estão fora da minuta do 

edital e seus anexos que merecem ser salientados, como a natureza da necessidade da 
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aquisição do objeto, no caso in concreto se materializa pela intangibilidade do serviço 

continuado prestado por essa fundação, pois a aquisição não se trata de mera compra 

voluptuária, ao contrário se trata de uma obtenção de extrema necessidade para o 

alcance do objeto institucional da FMAE1, entregar e fiscalizar a alimentação escolar 

nas unidades escolares. 

Analisando os autos, verificamos que a minuta do Edital do Pregão Eletrônico 

foi elaborada pela Comissão Permanente de Licitação, contendo os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO A – Especificações Técnicas e Quantitativo Estimado;  
ANEXO B – Padrão de Identidade e Qualidade Perecíveis;  
ANEXO II – Especificação Técnica, Quantitativo Estimado e Valor 
Máximo Admissível; 
ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO IV – Minuta do Contrato 

 
É o relatório, sendo os autos submetidos à análise desta AJUR/FMAE, passo a 

opinar. 

 
PARECER 

 

O exame desta AJUR/FMAE se dá nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decretos 

Federais nº 10.024/19 e nº 8.538/15, Instruções Normativas nº 05/2014 e nº 03/2018-

SLTI/MPOG e suas alterações, Lei Municipal nº 9.209-A/16 e nº 9.403/18, Decretos  

Municipais nº 47.429/05, nº 48.804/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, 

nº91.524/18 e nº 91.255/18 e aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe , 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e de acordo com o Memorando nº 105/2020-

DA/FMAE,  os quais estabelecem o conteúdo do preâmbulo do Edital e os elementos 

obrigatórios do instrumento convocatório. 

                                       
1 O objeto institucional da FMAE tem natureza jurídica de interesse público primário (...) “coincide com a 
realização de políticas públicas voltadas para o bem estar social. Satisfaz o interesse da sociedade, do 
todo social. O interesse público primário justifica o regime jurídico administrativo e pode ser 
compreendido como o próprio interesse social, o interesse da coletividade como um todo. Pode-se 
afirmar também que os interesses primários estão ligados aos objetivos do Estado, que não são 
interesses ligados a escolhas de mera conveniência de Governo, mas sim determinações que emanam do 
texto constitucional, notadamente do art. 3º da Constituição Federal”.MELO. Celso Antônio Bandeira 
de. Curso de Direito Administrativo. 25ª edição. Ed. Malheiros. São Paulo, 2008. pág. 55.  
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Fase preparatória do certame  

 

Inicialmente é importante mencionar o art. 3º da Lei nº 10.520/2002 que 

relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase preparatória, 

in verbis:  

 
 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
 I- A autoridade competente justifica a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento 
e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
II- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III- Dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiveram apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e  
IV- A autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor; 
§ 1º     A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por 
servidores ocupantes de cargos efetivo ou emprego da 
administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do órgão ou entidade promotora do evento”. 

 
Sublinhe-se que a presente apreciação restringe-se à regularidade do instrumento 

convocatório e os seus anexos, não importando em análise das fases já superadas do 

processo, por terem sido objeto de apreciação pelo setor competente. 

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório, a 

minuta do edital e do contrato. Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos 

atinentes ao início do processo e elaboração das minutas, sendo respeitados a 

necessidade e conveniência da contratação; se os pressupostos legais para a contratação 

estão presentes (desde a solicitação, autorização até a disponibilidade orçamentária); se 

há prática de atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da 

necessidade administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação; definição do 
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objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade a ser adotada; termo 

de referência e critério de julgamento. 

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela 

norma pertinente, onde o Termo de Referência incluso no processo tem indicação do 

objeto de forma precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, a justificativa para a 

aquisição de gêneros alimentícios para atender as demandas da FMAE. Ademais, a 

minuta do edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, é parte do processo em 

análise, estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega, e por fim 

existe comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Em respeito ao princípio da eventualidade, observa-se que os autos trazem 

cotação de preços dos itens que serão licitados, com no mínimo três2 cotações, 

conforme artigo 43, IV, da Lei 8.666/93. 

 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 
seguintes procedimentos: 
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos 
do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou 
fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do 
sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação 
das propostas desconformes ou incompatíveis; 

 
Quanto a obrigatoriedade das cotações é de bom alvitre trazer à baila, o Acórdão 

1547/2007 do TCU: 
“Proceda, quando da realização de licitação, à consulta de preços 
correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, 
ainda constante do sistema de registro de preço, em cumprimento ao 
disposto no art. 43, inc. IV, da Lei 8.666/1993, consubstanciando a 
pesquisa no mercado em pelo menos três orçamentos distintos, os 
quais devem ser anexados ao procedimento licitatório”. 

 

Note-se que o preâmbulo do edital do pregão, na forma eletrônica, observará as 

mesmas recomendações feitas pela forma presencial, acrescendo-se apenas o endereço 

eletrônico. 
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Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  
 
 
 Dentre as preferências reservadas às MPEs, temos a previsão das licitações 

diferenciadas. É cediço que as MPE’s contribuem para o desenvolvimento econômico e 

social da nação. Desta forma, o legislador ao editar o art. 47 da Lei 

Complementar 123/2006 pormenorizou: 

 
“Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e 

indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção 

do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 

incentivo à inovação tecnológica.” 

 Vale enfatizar que os privilégios concedidos as ME’s e EPP’s são a regra geral, 

podendo ser afastados nos casos das exceções legalmente previstas (art. 49, LC 123/06), 

interpretados de acordo com as especificidades de cada caso em particular. Tais 

limitações às contratações diferenciadas se referem às situações que possam 

acarretar desvantagem para a administração ou prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado, o qual deve ser demonstrado no caso concreto. 

 O tratamento diferenciado é oriundo também de expressa política pública 

constitucional (inc IX, art. 170, CF/88) e, portanto, nos casos excepcionais, onde o 

tratamento diferenciado representar desvantagem e prejuízo à administração, deve a 

administração explanar/fundamentar a motivação do caso. 

 Tanto no que se refere à cota reservada de 25% do objeto a ser contratado (inc. 

III, art. 48, da LC 123/06), quanto no que toca a licitação exclusiva entre micro e 

pequenas empresas nos itens de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 

(conforme inc. I, art. 48, da LC 123/06), a partir das alterações promovidas pela Lei 

Complementar 147/2014, tornaram-se a regra geral para a atuação administrativa em 

certames para a aquisição de bens de natureza divisível. 
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 Nestes casos, cabe o famoso adágio “toda regra tem sua exceção”, onde temos 

a previsão legal específica que autoriza o afastamento de tais benefícios às MEP’s, 

interpretados de acordo com as especificidades de cada caso em particular; tais 

limitações às contratações diferenciadas se referem às situações que possam acarretar 

desvantagem para a administração. 

 Vejamos o art. 49, da Lei Complementar n. 123/06, onde temos a expressa 

previsão legislativa da exceção à regra geral do tratamento jurídico diferenciado 

concedido às ME’s e EPP’s, o qual preconiza pela vedação de aplicar as benesses dos 

arts. 47 e 48, da mesma LC, quando tal tratamento diferenciado e simplificado não for 

vantajoso para a Administração ou figurar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado. Vejamos: 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta  Lei 

Complementar quando: 

I - (Revogado);(Redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 2014) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos 

arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se 

as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas 

quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e 

empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do 

art. 

48. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

(grifamos). 
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 O tratamento jurídico diferenciado às ME’s e EPP’s não pode macular o caráter 

competitivo do certame, causando a elevação dos preços, trazendo desvantagem à 

administração, eis que a finalidade do mesmo é a obtenção da proposta mais vantajosa 

para a municipalidade, conforme preconiza o artigo 3º, da Lei nº 8.666/93. 

 Ademais, o interesse público – de obter preços mais vantajosos à 

administração, diminuindo o custo do dinheiro público, através da ampla 

competitividade – não pode ser subtraído pelo interesse privado das microempresas e 

empresas de pequeno porte. A jurisprudência assim estipula, nesse sentido: 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO 
ELETRÔNICO. RESTRIÇÃO DO CERTAME A 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
AUSÊNCIA DE VANTAGEM À ADMINISTRAÇÃO. PREJUÍZO 
AO ERÁRIO. RECURSO        PROVIDO.        AGRAVO        
INTERNO 
PREJUDICADO. 1) A Lei Complementar Federal nº 123⁄06 e o 
Decreto nº 8.538⁄2015 impõem ao Poder Público a concessão às 
microempresas e empresas de pequeno porte de tratamento 
diferenciado com o objetivo de promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
2) Sob esse aspecto, o edital impugnado não perpetrou ilegalidade ao 
excluir da disputa as empresas de maior porte, considerando que o 
objeto do pregão por itens não excede o limite legal de R$ 80.000,00. 
3) O valor global não influi na observância do mencionado limite, haja 
vista que para cada item há concorrência autônoma entre as empresas 
participantes do certame, como já decidiu o Tribunal de Contas da 
União. 4) Por outro lado, a Lei Complementar nº 123⁄2006 excepciona 
a aplicação dessa regra nas hipóteses previstas no art. 49, dentre as 
quais se inclui a ausência de vantagem para a Administração. 5) 
Quanto ao pregão objeto dos autos, a comparação dos preços dos 
mesmos medicamentos licitados com os alcançados em pregões 
efetuados nos Municípios de Bom Jesus do Norte e São Gabriel da 
Palha, em que houve ampla concorrência, resultou na exorbitante 
diferença de R$ 233.025,35. 6) Com efeito, revela-se minimamente 
demonstrado que o procedimento adotado pelo Município 
recorrido pode implicar extrema onerosidade às contas públicas, 
configurando a exceção legal de que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte integrantes da 
licitação não são vantajosas à Administração Pública. 7) Recurso 
provido. Agravo interno prejudicado. ACORDA a Egrégia Segunda 
Câmara Cível, em conformidade da ata e notas taquigráficas da 
sessão, que integram este julgado, à unanimidade, dar provimento ao 
recurso e julgar prejudicado o agravo interno. Vitória, 12 de setembro 
de 2017. DESEMBARGADOR PRESIDENTE 
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DESEMBARGADOR RELATOR. (TJ-ES - AI: 
00006554520178080044,       Relator:       JOSÉ     PAULO 
CALMON NOGUEIRA DA GAMA, Data de Julgamento: 
12/09/2017,   SEGUNDA   CÂMARA   CÍVEL,   Data   de 
Publicação: 20/09/2017) (grifamos). 

 Quanto ao que podemos considerar desvantajoso para a administração, far-se-á 

algumas considerações, inicialmente, vantagem para a administração está relacionada 

diretamente com a questão econômica, sabendo-se que estamos diante de um cenário de 

recursos escassos para o custeio de suas atividades e realização de investimento, há 

demais com o pregão anterior cujos itens foram fracassados, há que se primar 

pela homenagem ao princípio da economicidade, a partir do desembolso do mínimo e 

obtendo o máximo de resultados. 

 Portanto, recomenda-se que em tal certame, levando-se em consideração a 

vantagem para a administração tendo em vista os itens fracassados em procedimento 

licitatório anterior a este, que se observe a exceção ao tratamento jurídico diferenciado à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, com fulcro no art. 49, 

incs. II e III da Lei Complementar 123/06, vez que a participação exclusiva de tais 

empresas, como fora formulado nesta minuta, representa risco de prejuízo concreto à 

satisfatória execução do conjunto do objeto, além da iminência de dano ao erário 

municipal e ao interesse público, em face da urgência do objeto em questão e da busca 

pela proposta mais vantajosa para a administração, conforme art. 3°, caput, lei n. 

8.666/93. 

 O item 3.6 do Edital, terá finalidade para situação de desempate, logo, 

recomendamos pela ampliação de participação, afastando as benesses do art. 48, incs. 

I e III da LC 123/06 (cota exclusiva e reservada, respectivamente), com fulcro nas 

exceções legais previstas no art. 49, incs. II e III, desta mesma LC. 
Modalidade adotada: Pregão Eletrônico  
 
 

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas 

gerais sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei nº 10.520/2002 e a Lei nº 

8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, esta é disciplinada pela Lei nº 10.520/2002, que 

informa o objeto, no parágrafo único, do art. 1º, assim descrito: 
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“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada 
a licitação na modalidade pregão, que será regida por essa Lei. 
“Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado.”  

 
A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como 

objeto, produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode ser 

disponibilizado por vários fornecedores no local. Compulsando que o desejo do Poder 

Público objetiva a aquisição de gêneros alimentícios para atender as demandas da 

FMAE, inclusive com a sua descrição no documento pertinente, nos faz afirmar que a 

modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, 

resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas 

atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processual. 

 
O critério de julgamento  
 
 

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de Menor 

preço por item. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4º da Lei nº 10. 

520/2002, vejamos: 

 
“para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério 
de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade definidos no edital;  

 
Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, bem como no item 

7.2, da minuta do Edital. 

DO EDITAL  
 
 

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei nº 10.520/2002, Decretos Federais nº 

10.024/19 e nº 8.538/15, Instruções Normativas nº 05/2014 e nº 03/2018-SLTI/MPOG e 

suas alterações, Lei Municipal nº 9.209-A/16 e nº 9.403/18, Decretos  Municipais nº 
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47.429/05, nº 48.804/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 91.524/18 e nº 

91.255/18 e suas alterações posteriores, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e 

atualizações. 

Passando ao corpo do edital de licitação, este deve conter as seguintes 

indicações: 
I. Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara, conforme 
padrões de desempenho e qualidade, e especificações usuais no 
mercado; 
II. O local onde poderá ser examinado o edital e o termo de 
referencia e, se for o caso, o preço que será cobrado; 
III. Dispor um capítulo sobre a comunicação dos atos do 
procedimento do pregão para regular o uso do fac-símile – fax, 
correio eletrônico – Internet publicação na imprensa oficial, 
esclarecendo desde logo que no pregão só será publicado o edital e, se 
houver, o instrumento do contrato;   
IV. Em relação às dúvidas sobre o edital e pedidos de 
esclarecimentos: o regulamento do pregão eletrônico, na esfera 
federal, fez a distinção entre as comunicações para impugnação e as 
destinadas à obtenção de esclarecimentos, definindo prazos diferentes. 
Neste caso, sugere-se copiar a redação dos artigos correspondentes do 
regulamento. 
V. Em relação à impugnação do edital: a) data e hora de 
término do prazo para os licitantes; b) os meios admitidos para 
impugnação; c) o prazo para resposta; d) quando é dispensada a 
reabertura do prazo, mesmo sendo provida a impugnação. 
VI. Em relação ao credenciamento: o licitante só pode se 
cadastrar para o pregão eletrônico se estiver com o registro atualizado 
no SICAF. A satisfação desse requisito é indispensável para todas as 
licitações nos órgãos federais vinculados ao Sistema de Serviços 
Gerais. 
VII. Em relação à sessão do pregão: o dia, hora e local do início, 
lembrando o horário em que iniciará o credenciamento. 
VIII. Em relação à declaração de que o licitante preenche os 
requisitos exigidos para habilitação: a declaração de habilitação na 
forma eletrônica faz-se pelo preenchimento de formulário próprio, 
somente acessível aos licitantes detentores de chave de identificação e 
senha privativa. Após a remessa da mensagem pela internet o licitante 
passa a responder por declaração falsa sujeito às mesmas sanções do 
pregão presencial, salvo se antes da sessão retirar-se do pregão. 
IX.   Em relação às propostas: em relação ao pregão eletrônico, 
as propostas podem ser remetidas desde a divulgação do edital até 
depois de aberta a sessão, antes do ordenamento das propostas 
classificadas: a) o prazo de validade das propostas; b) a remessa para 
readequação de preços da proposta deve ser feita imediatamente após 
a habilitação; c) o prazo para detalhamento dos produtos, no caso 
licitação por item, para adequação ao valor final de lance; d) limites 
para pagamento de instalação e mobilização para execução dos 
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas; 
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X. Em relação à etapa de lances: essa etapa é conduzida pelo 
próprio sistema que admite a participação de todos os licitantes, a 
apresentação de lance superior ao menor dos concorrentes desde que 
inferior ao do próprio licitante e a escolha aleatória após aviso de 
encerramento iminente. 
XI. Em relação à habilitação, as condições esclarecendo: a) 
quais das exigências; b) quais documentos serão acessados pela 
Administração Pública e dispensados de apresentação pelos licitantes; 
c) com será desenvolvida a rotina de verificação no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores ou sistema equivalente; d) 
como será o procedimento da autenticação de documento com os 
respectivos originais; e) quais os tributos estaduais e municipais que 
incidem no contrato; f) a necessidade de todos os documentos virem 
indicando o mesmo nº do CNPJ; g) a vedação á participação de 
licitantes com violação ao art. 9º, da Lei nº 8.666/1993; h) a vedação à 
participação de empresas coligadas ou vinculadas; 
XII.   Critério para julgamento: com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 
XIII. O critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a 
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 
em relação a preços de referência; 
XIV. Instruções sobre: a) a manifestação do interesse em recorrer; 
b) a apresentação da motivação do recurso; c) o direito do pregoeiro e 
da equipe de apoio de sintetizar o motivo apresentado; d) a 
apresentação das razões e contra razões do recurso; e) a contagem do 
prazo, se me dias úteis ou consecutivos. 
XV. Se exigida amostra do objeto: a) o momento da 
apresentação, considerando a respeito o entendimento do TCU no 
Acórdão nº 491/2005 – Plenário; b) os critérios de aferição da 
amostra. 
XVI. Sanções para violação das regras da licitação inclusive com 
indicação do percentual de multa; 
XVII. Anexo ao edital deve constar: a) o termo de referência com 
todas as suas partes, desenhos, especificações e outros complementos; 
b) demonstrativo do orçamento estimado, se for o caso; c) a minuta do 
contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor, ou 
a referencia ao instrumento convocatório equivalente, nos termos do 
art. 62, §4°, da Lei nº 8.666/1993; d) as especificações 
complementares e as normas de execução pertinentes a licitação. 
(FERNANDES, 2011, p. 583-592) 

 
Importante ressaltar que esta Assessoria Jurídica/FMAE se atém, tão somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o 

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a 

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito 

da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de 

execução. 
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O art. 40 da Lei nº 8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que 

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de 

Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes: 

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende 

todas as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e 

objetividade o número de ordem em série anual, a FMAE como órgão interessado, a 

modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de 

execução por item, ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação menor preço, 

faz menção a legislação aplicável ao presente edital, indica a data, horário e endereço 

eletrônico onde será recebida a documentação e proposta. 

Deste modo, verificamos que o edital do Pregão eletrônico deve, sempre que 

possível, conter pelo menos os seguintes elementos em seu preâmbulo, conforme os 

ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (2011, p. 583-584): 

 
a) O número de ordem em série anual; 
b) O nome da repartição interessada e do seu setor; 
c) A modalidade de licitação, no caso pregão; 
d) O regime de execução; 
e) O tipo da licitação, que deverá ser menor preço e a forma, que poderá ser 

identificada pelas expressões pregão ou pregão eletrônico; 
f) A menção de que será regida Lei nº 10.520/2002 e na omissão, no que 

couber, pela Lei nº 8.666/1993; 
g) O local, dia e hora para recebimento da proposta e da documentação.  

 
Prosseguindo a analise, verificamos que o item “1” da Minuta destaca com 

clareza o objeto desta licitação, qual seja, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, para atender as demandas do PNAE 

(Programa Nacional de Alimentação Escolar, por intermédio da FMAE/PMB (Fundação 

Municipal de Assistência ao Estudante) e no seu Termo de Referência informa, 

detalhadamente, a especificação dos itens que serão licitados, com a quantidade exigida 

por esta Fundação. 

Ademais o edital relaciona as condições gerais para participação do certame 

item 2, bem como, impedimentos e forma de credenciamento constante nos itens “2.2” 

e “3” respectivamente. 
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Esta previsto nos item “5.8” do edital a forma de encaminhamento das propostas 

de preços, no item “ 6 ” a abertura da sessão pública, no item “7” a fase  de lances e no 

item “9” da aceitação e  julgamento das propostas. 

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que 

deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 

27 a 31 da Lei 8.666/93, vejamos: 
Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 
IV – regularidade fiscal e trabalhista;  
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal.                           
Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o 
caso, consistirá em: 
I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme o caso, consistirá em:                       
I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei.                       
V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  
Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
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II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. 
§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:                        
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas 
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;                      
    
§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 
convocatório.                         
§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de 
aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão 
com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou 
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na 
licitação. 
§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados 
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas 
mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da 
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 
propriedade e de localização prévia. 
§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta 
complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a 
metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação 
ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada 
exclusivamente por critérios objetivos. 
§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que 
envolva alta especialização, como fator de extrema relevância para 
garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa 
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comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais. 
§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I 
do § 1º deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.             
           
Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física; 
III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" 
e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor 
estimado do objeto da contratação. 
§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade 
financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que 
assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de 
valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 
lucratividade.                        
§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução 
de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da 
licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido 
mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, 
como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do 
contrato a ser ulteriormente celebrado. 
§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere 
o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 
§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos 
pelo licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou 
absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 
§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita 
de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no 
edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação 
que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de 
índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de 
situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação.                       

 
Essas obrigatoriedades se encontram nesta minuta de edital nos itens: 
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a) 8.3.2.1 – habilitação jurídica; 
b) 8.3.2.2 - regularidade fiscal; 
c) 8.3.2.2- regularidade trabalhista; 
d) 8.3.2.3- qualificação econômica-financeira; 
e) 8.3.2.4- qualificação técnica; 

 
Destarte, estão portanto respeitadas  as exigências do inc. XIII, do art. 4º da Lei 

nº10.520/2002 e arts. 27 a 31 da Lei de Licitações nº 8.666/93.  

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei nº 8.666/93, está previsto no edital no 

item “4” impugnação do ato convocatório e o acesso às informações, tais como locais e 

acesso dos meios de comunicação em que serão fornecidas informações e 

esclarecimentos relativos á licitação. 

Está mencionado no item “21” o atendimento do Art. 14, da Lei nº 8.666/93, que 

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser 

utilizada para o pagamento da contratação. 

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que 

poderão acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento 

de cláusulas contratuais, estando presente no edital no item “22”, que trata das sanções 

administrativas, obedecendo ao inc. III, do art. 40 da Lei nº 8.666/93.  

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão 

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 à 31, bem como o artigo 40, da Lei no. 

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.   

 
DA MINUTA DO CONTRATO 

 
 

No que concerne a Minuta do Contrato, esta deve seguir as regras previstas pelo 

art. 55, da Lei nº 8.666/93. O Anexo V, do edital em análise, que prevê as cláusulas 

contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma:  
 
- Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 da Lei nº 8.666/1993, definindo se 
haverá convocação expressa ou simplesmente condicionada a prazo após 
a homologação da licitação; 
- cláusula referente ao objeto; 
- prazo de execução do contrato e local de entrega do objeto da licitação; 
- do recebimento; 
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- do valor; 
- dotação orçamentária; 
- pagamento; 
- obrigações das partes; 
- Sanções para o caso de inadimplemento do contrato, inclusive com 
indicação do percentual de multa; 
- rescisão contratual; 
- da gestão e fiscalização; 
- da legislação; 
- casos omissos e foro. 
- Condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais 
 Desta forma, entendemos que a minuta do contrato contem as exigências 
previstas no artigo supracitado. 

CONCLUSÃO 
 

Sendo assim, verificamos que a minuta do Contrato e do Edital do Pregão 

Eletrônico  nº xx/202x e seus anexos, encontram-se regulares e em consonância com as 

normas contidas na lei nº 10.520/2002,  Decretos Federais nº 10.024/19 e nº 8.538/15, 

Instruções Normativas nº 05/2014 e nº 03/2018-SLTI/MPOG e suas alterações, Lei 

Municipal nº 9.209-A/16 e nº 9.403/18, Decretos  Municipais nº 47.429/05, nº 

48.804/05, nº 49.191/05, nº 75.004/13, nº 80.456/14, nº 91.524/18 e nº 91.255/18 e suas 

alterações posteriores, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e atualizações, o que 

opinamos pelo  prosseguimento do feito com a devida publicação do aviso do edital na 

imprensa oficial, informando que a licitação estará aberta com ampla participação aos 

interessados, em atendimento ao princípio da isonomia, lembrando que, nos termos da 

legislação e dos motivos já elencados. 

Por fim, lembramos o caráter meramente opinativo deste parecer face ser ato de 

administração consultiva, podendo o Ilustre Titular desta FMAE, entender de forma 

diversa para melhor atender o interesse público e as necessidades desta Municipalidade.                                      

É o parecer, 

Belém, 16 de julho de 2020. 

 

 

Pedro Paulo Silva Melo 
Assessor Jurídico da FMAE 

OAB/PA 7776 
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